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AUToRIzAçÃo PARA CAPTURA, coLETA E TRANSPoRTE DE FAUNA SILVESTRE
No 24112022-01.

LOCAL OE RESGATE: Estrada Manoel Urbano, KM 80, Manacapuru, Amazonas.

OeSCntçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinaçáo de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANlirAls: Os animais que nêcessitarem de atendimento
médico veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da
destinação na Clínica Veteinária PETTOPIA, localizada na Rua Professora. Raimunda
Magalháes, N'119, Coroado, Manaus, no relatório de resgate em áté 30 dias após o final
da supressão vegetal. Animais saudáveis serão soltos na área dê mata adjacênte.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Sendy C. S.SANTOS Bióloga 1 '19760/06 - D 005.303.462-73

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas
de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: '12 mosês a partir da data de
emissão.

Manaus - AM, c 4 JAN 2 4

Souto C. Junior Juliano Marc nte de Souzâ
Ge , no exercício da Diretoria Técnica Dire idente

ATENÇA

- Esta Autoriz.ção é composta de 6 restrições e/ou condiçôes constantes no verso. cujo nâo cumprimento/atendimento
sujeitaÍá a sua invalidaçào e/ou as penalidades previstÍ|s em normas.
- O uso irregular desta AutoÍizâçío implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislaçâo:
- Esta Autorizaçlo não contém emendas ou aasuras:
- llsta Aulorizaçlo deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.
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Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Mânaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

INTERESSADO: MARCELO SALES BEZERRA.

ENDEREço PARA coRREspoNDÊNoA: Estrada Manoel Urbano, KM 80, Manacapuru,

Amazonas.

CNPJ/CPF: 621.128.30244 lNscRrçÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 9.8136-7261 PRoCESSO N":1529712022-89.

Tipo: Fauna Silvestre



RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIzAÇÃO N" 24II2O22.OI

l. Qualquer eventualidade ou acidente duralte a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimento do proprietárici; Capturar'coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão adminishador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportâção de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio
de 201 5.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de rosgate de
Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies
e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a
meliponicultores cadastrados, e facilitaÍ o acesso dos criadorês, as colônias de
melipolíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA
346 de2004.
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